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3° A d i t a m e n t o a o T e r m o d e Colaboração c e l e b r a d o 
e m 3 0 / 1 2 / 2 0 1 6 , e n t r e o E s t a d o d e São P a u l o , p o r 
intermédio d a S e c r e t a r i a d a Educação, e a A P A E d e 
Bragança P a u l i s t a , o b j e t i v a n d o o a t e n d i m e n t o d e 
e d u c a n d o s c o m g r a v e s deficiências q u e não 
p u d e r a m s e r b e n e f i c i a d o s p e l a inclusão e m c l a s s e s 
c o m u n s d o e n s i n o r e g u l a r . 
P r o c e s s o n° S E E 1 3 1 5 / 0 0 4 1 / 2 0 1 6 S E D U C 
2 7 2 1 9 8 3 / 2 0 1 9 

O E S T A D O D E SÃO P A U L O , p o r intermédio d a S E C R E T A R I A D A EDUCAÇÃO, 
r e p r e s e n t a d a n e s t e a t o p e l o { a ) D i r i g e n t e d e E n s i n o , S r . D a r l a n F e r r e i r a G o i o s Júnior, R . G . n° 
1 8 . 6 7 7 . 1 5 7 - 5 , n o s t e r m o s d o a r t i g o 1°, i n c i s o I e II d a Resolução 2 6 , d e 2 2 / 0 5 / 2 0 1 7 , d o r a v a n t e 
d e s i g n a d a S E C R E T A R I A , e a ORGANIZAÇÃO D A S O C I E D A D E C I V I L - O S C , A P A E d e 
Bragança P a u l i s t a , i n s c r i t a n o C N P J s o b n° 4 5 . 6 2 4 . 9 8 8 / 0 0 0 1 - 0 6 , c o m s e d e e m Bragança 
P a u l i s t a , r e p r e s e n t a d a , d e a c o r d o c o m o s e u a t o c o n s t i t u t i v o , p o r M a r i a Cândida T o l o z a 
F o n s e c a , p o r t a d o r a d o R . G . n° 3 . 0 9 1 . 1 4 9 S S P / S P , d o r a v a n t e d e n o m i n a d a O S C , o b s e r v a d a s 
a s disposições d a L e i f e d e r a l n " 1 3 . 0 1 9 , d e 3 1 d e j u l h o d e 2 0 1 4 , a l t e r a d a p e l a L e i f e d e r a l n° 
1 3 . 2 0 4 , d e 1 4 d e d e z e m b r o d e 2 0 1 5 , b e m c o m o p e l o s D e c r e t o s n° 6 1 , 9 8 1 / 2 0 1 6 , n° 
6 2 . 2 9 4 / 2 0 1 6 e n° 6 3 . 9 3 4 / 2 0 1 8 r e s o l v e m f i r m a r o p r e s e n t e T e r m o d e Colaboração m e d i a n t e 
a s cláusulas e condições s e g u i n t e s : 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
D O O B J E T O 

O p r e s e n t e T e r m o d e A d i t a m e n t o t e m p o r o b j e t i v o i n c l u i r n o o b j e t o d o T e r m o d e 
Colaboração o P l a n o d e T r a b a l h o d e f l s . 2 2 2 / 2 2 8 , q u e p a s s a a f a z e r p a r t e i n t e g r a n t e d o 
p r e s e n t e i n s t r u m e n t o . 

CLÁUSULA SEGUNDA 
D O S R E C U R S O S F I N A N C E I R O S 

O v a l o r a n u a l e s t i m a d o d a p r e s e n t e p a r c e r i a é d e R $ 2 3 8 . 6 7 9 , 6 4 ( d u z e n t o s e t r i n t a 
e o i t o m i l , s e i s c e n t o s e s e t e n t a e n o v e r e a i s , e s e s s e n t a e q u a t r o c e n t a v o s ) ) p r o g r a m a d e 
t r a b a l h o 1 2 , 3 6 7 , 0 8 0 0 . 5 1 5 6 . 0 0 0 0 , o n e r a n d o a U . O 0 8 0 0 1 , U . G . E 0 8 0 3 0 0 , n a t u r e z a d e 
d e s p e s a 3 3 . 5 0 . 4 3 . 

§ 1° - A S E C R E T A R I A providenciará, s e necessário, a previsão n o s orçamentos 
d o s exercícios s e g u i n t e s d a s dotações c o r r e s p o n d e n t e s . 

§ 2° - O cálculo d a q u a n t i a a s e r t r a n s f e r i d a dar-se-á m e d i a n t e a multiplicação d o 
número d e a l u n o s c a d a s t r a d o s e m a t r i c u l a d o s n a e n t i d a d e p a r c e i r a , p e l o v a l o r f i x a d o p e l a 
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p e l a S e c r e t a r i a d a Educação, a s e r e s t i m a d o n o mês d e j u n h o d o a n o a n t e r i o r a o exercício a 
q u e s e d e s t i n a o c o r r e s p o n d e n t e r e p a s s e , a d o t a n d o - s e c o m o parâmetro o v a l o r a n u a l p o r 
a l u n o , n a modalidadeeducação e s p e c i a l , p r e v i s t o p a r a o F u n d o d e Manutençãoe 
D e s e n v o l v i m e n t o d a Educação Básica e d e Valorização d o s 

P r o f i s s i o n a i s d a Educação - F U N D E B . 
§ 3° - O s v a l o r e s serão r e p a s s a d o s e m 4 ( q u a t r o ) p a r c e l a s , n o s m e s e s d e 

j a n e i r o , março, j u n h o e s e t e m b r o e não sofrerão r e a j u s t e s d u r a n t e o exercício, s e n d o q u e a s 
p a r c e l a s s u b s e q u e n t e s á p r i m e i r a a p e n a s serão l i b e r a d a s após a aprovação d a prestação 
d e c o n t a s d a s p a r c e l a s p r e c e d e n t e s . 

§ 4** - A s r e c e i t a s f i n a n c e i r a s a u f e r i d a s n a f o r m a doparágrafo único d o a r t i g o 5 1 
d a L e i 1 3 . 0 1 9 , d e 3 1 d e j u l h o d e 2 0 1 4 , serão o b r i g a t o r i a m e n t e c o m p u t a d a s a crédito d o 
T e r m o d e Colaboração e a p l i c a d a s , e x c l u s i v a m e n t e , n o o b j e t o d e s u a f i n a l t d a d e , d e v e n d o 
c o n s t a r d e d e m o n s t r a t i v o específico, queintegrará a s prestações d e c o n t a s d o A j u s t e . 

§ 5° - É v e d a d a a realização d e d e s p e s a s , à c o n t a d o s r e c u r s o s d e s t i n a d o s á 
p a r c e r i a , p a r a f i n a l i d a d e s d i v e r s a s d o objeíopactuado, m e s m o q u e e m caráter d e urgência. 

§ 6 " - O s r e c u r s o s f i n a n c e i r o s r e c e b i d o s p e l a O S C destínar-se-ão a o p a g a m e n t o 
d a remuneração d o s p r o f e s s o r e s e n c a r r e g a d o s d a execução d a s ações d o p r e s e n t e a j u s t e , 
b e m c o m o a o a t e n d i m e n t o d e o u t r a s d e s p e s a s p r e v i s t a s n o a r t i g o 4 6 d a L e i 1 3 . 0 1 9 , d e 3 1 d e 
j u l h o 2 0 1 4 , d e s d e q u e e s t e j a m incluídas n o p l a n o d e t r a b a l h o , p a r t e i n t e g r a n t e d e s t e T e r m o 
d e Colaboração. 

§ 7° - O s r e c u r s o s serão d e p o s i t a d o s e m c o n t a d e c o r r e n t e e s p e c t f i c a , i n d i c a d a 
p e l a O S C , n o B a n c o d o B r a s i l S / A , o b s e r v a d o o a r t i g o 5 1 d a L e i 1 3 . 0 1 9 , d e 3 1 d e j u l h o d e 
2 0 1 4 . 

§ 8° - O s saídos f i n a n c e i r o s p r o v e n i e n t e s d a transferênciae d e s u a administração 
f i n a n c e i r a não u t i l i z a d o s n a execuçáodeste T e r m o d e Colaboração deverão s e r r e c o l h i d o s 
p o r intermédiodo B a n c o d o B r a s i l S . A . , d e a c o r d o c o m a legislação v i g e n t e . 

§ 9 - P a r a f a z e r j u s a o r e p a s s e d a p r i m e i r a p a r c e l a d o a n o s e g u i n t e , a O S C 
deverá t e r a s prestações d e c o n t a s d a s v e r b a s r e c e b i d a s n o a n o a n t e r i o r a p r o v a d a s . 

c 
CLÁUSULA TERCEIRA 

D A PRESTAÇÃO D E C O N T A S 

A O S C elaborará e apresentará à S e c r e t a r i a a prestação d e c o n t a s n a 
f o r m a d i s c r i m i n a d a n e s t a cláusula, o b s e r v a n d o - s e o Capítulo I V d a L e i F e d e r a l n° 1 3 . 0 1 9 , d e 
3 1 d e j u l h o d e 2 0 1 4 , o a r t i g o 8° d o D e c r e t o E s t a d u a l 6 1 . 9 8 1 , d e 2 0 d e m a i o d e 2 0 1 6 , e 
d e m a i s legislação e regulamentação aplicáveis. 

§ 1° - O s o r i g i n a i s d a s f a t u r a s , r e c i b o s , n o t a s f i s c a i s e q u a i s q u e r o u t r o s 
d o c u m e n t o s comprobatórios d e d e s p e s a s deverão s e r e m i t i d o s e m n o m e d a O S C , 
d e v i d a m e n t e i d e n t i f i c a d o s c o m o número d o P r o c e s s o d o T e r m o d e Colaboração, e 
m a n t i d o s e m s u a s e d e , e m a r q u i v o e e m b o a o r d e m , à disposição d o s órgãos d e c o n t r o l e 
i n t e r n o e e ) c t e r n o , p e l o p r a z o d e 0 5 ( c i n c o ) a n o s , c o n t a d o s a p a r t i r d a aprovação d a 
prestação d e c o n t a s o u d a t o m a d a d e c o n t a s e s p e c i a l p e l o T r i b u n a l d e C o n t a s d o E s t a d o , 
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r e l a t i v a a o exercício d a gestão, s e p a r a n d o - s e o s d e o r i g e m pública d a q u e l e s d a própria 
O S C . 

§ 2° ~ A prestação d e c o n t a s e t o d o s o s a t o s q u e d e l a d e c o r r a m dar-se-âo 
e m p l a t a f o r m a eletrônica a s e r d i s p o n i b i l i z a d a p o r p o r t a l d e p a r c e r i a s d o G o v e r n o d o E s t a d o 
d e São P a u l o , p e r m i t i n d o a visualização p o r q u a l q u e r i n t e r e s s a d o . 

§ 3^* - Até q u e s e i n s t i t u a o p o r t a l d e q u e t r a t a o parágrafo a n t e r i o r , r e f e r i d a 
prestação e a t o s s u b s e q u e n t e s serão r e a l i z a d o s n a f o r m a a s e r i n d i c a d a p e i a S e c r e t a r i a , 
s e n d o u t i l i z a d o s , p a r a t a n t o , o s i n s t r u m e n t a i s disponíveis n o s i t i o eleírônico d a S e c r e t a r i a d a 
Educação. 

§ 4° - S e m prejuízo d a p l e n a observância d o s n o r m a t i v o s a p o n t a d o s n o 
" c a p u t " n e s t a cláusula, b e m c o m o d a s instruções o r i u n d a s d a S e c r e t a r i a d a Educação e d o 
T r i b u n a l d e C o n t a s d o E s t a d o d e São P a u l o , a O S C prestará c o n t a s n o s s e g u i n t e s p r a z o s , 
d e v e n d o s e m p r e c o n t e r a documentação comprobatória ( v i a o r i g i n a l e u m a cópia) d a 
aplicação d o s r e c u r s o s r e c e b i d o s c o n f o r m e previsão n o p l a n o d e t r a b a l h o , d e v i d a m e n t e 
a c o m p a n h a d o d o s relatórios d e execução d o o b j e t o e d e execução f i n a n c e i r a , e x t r a t o s 
bancários c o n c i l i a d o s , e v i d e n c i a n d o a movimentação d o r e c u r s o e r e n t a b i l i d a d e d o período; 
relaíório d e r e c e i t a e d e d e s p e s a s e relação n o m i n a l d o s a t e n d i d o s : 

1 . Prestação d e c o n t a s p a r c i a l : até 1 5 ( q u i n z e ) d i a s a n t e s d o r e p a s s e d a 
p a r c e l a s e g u i n t e ( s e g u n d a , t e r c e i r a e q u a r t a ) . 

2 . Prestação d e c o n t a s a n u a l : até 3 1 ( t r i n t a e u m ) d e j a n e i r o d o exercício 
s u b s e q u e n t e ; 

3 . Prestação d e c o n t a s f i n a l : até 9 0 ( n o v e n t a ) d i a s , c o n t a d o s d o término d e 
vigência d a p a r c e r i a ; 

§ 5° - A p r e s e n t a d a a prestação d e c o n t a s p a r c i a l e a n u a l , emitir-se-á 
p a r e c e r : 

1 . técnico, a c e r c a d a execução física e a t i n g l m e n t o d o s o b j e t i v o s d a 
p a r c e r i a ; 

2 . f i n a n c e i r o , a c e r c a d a c o r r e t a e r e g u l a r aplicação d o s r e c u r s o s d a 
p a r c e r i a . 

§ 6** - P a r a f i n s d e comprovação d o s g a s t o s , não serão a c e i t a s d e s p e s a s 
e f e t u a d a s e m d a t a a n t e r i o r o u p o s t e r i o r a o período d e vigência d a p a r c e r i a . 

§ 1° - Não poderão s e r p a g a s c o m r e c u r s o s d a p a r c e r i a , d e s p e s a s e m 
d e s a c o r d o c o m o p l a n o d e t r a b a l h o , b e m c o m o a q u e l a s d e c o r r e n t e s d e m u l t a s , j u r o s , t a x a s 
o u m o r a , r e f e r e n t e s a p a g a m e n t o s o u r e c o l h i m e n t o s f o r a d o p r a z o e a título d e t a x a d e 
administração. 

§ 8° - A f a l t a d e prestação d e c o n t a s n a s condições e s t a b e l e c i d a s n e s t a 
cláusula e n a legislação aplicável, o u a s u a desaprovação p e l o s órgãos c o m p e t e n t e s d a 
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S e c r e t a r i a , implicará a suspensão d a s liberações s u b s e q u e n t e s , até a cerração d a s 
I m p r o p r i e d a d e s o c o r r i d a s . 

CLÁUSULA QUARTA 
D A VIGÊNCIA 

O p r a z o d e vigência d o p r e s e n t e a d i t a m e n t o d o T e r m o d e Colaboração será d e 
0 1 / 0 1 / 2 0 2 0 à 3 1 / 1 2 / 2 0 2 0 . 

CLÁUSULA QUINTA 
D A RATIFICAÇÃO 

F i c a m r a t i f i c a d a s a s d e m a i s Cláusulas e condições e s t a b e l e c i d a s n o T e r m o d e 
Colaboração c e l e b r a d o e m 3 0 / 1 2 / 2 0 1 6 , q u e não s e r e v e l e m c o n f l i t a n t e s c o m o p r e s e n t e 
i n s t r u m e n t o . 

E , p o r e s t a r e m d e a c o r d o , a s s i n a m o s partícipes o p r e s e n t e t e r m o e m 0 2 ( d u a s ) 
v i a s d e i g u a l t e o r e f o r m a , n a presença d e 0 2 ( d u a s ) t e s t e m u n h a s a b a i x o s u b s c r i t a s . 

São P a u l o , 2 7 d e d e z e m b r o d e 2 0 1 9 . 

D A R L A N F E R R E I R A GÇIOS JÚNIOR 
DIRÍGENT-E^EGIONAL D E E N S I N O 

M A R I A CÂNDIDA T O L O Z A F O N S E C A 
P r e s i d e n t e d a A P A E D E BRAGANÇA P A U L I S T A 

T e s t e m u n h a s : 

R . G . : M J . 3 e í ^ . fòoê- 4 

C P F : 3 3 ^ . ^ i a r > . o^e-o::^ 

R . G . : í O l . q ^ L 1 ^ 1 

C P F : O^A-COÍ^ < 

Praça d a República, 5 3 - C e n t r o - São P a u l o / S P 
C E P : 0 1 0 4 5 - 9 0 3 w w w . e d u c a c a o . s p . g o v . b r 


